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<BEGIN:1389309:111>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 901/2022

O MUNICIPIO DE CONQUISTA D’OESTE, através de seu Pregoeiro, torna 
público, para conhecimentos dos interessados, que licitação promovida pelo 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2022, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
COLHEDORA DE MILHO, GRANELEIRA DE DUAS LINHAS E DESCARGA 
HIDRÁULICA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 700 LITROS- CONVÊNIO 
Nº 1547/2022 - SEAF, teve como vencedora a empresa TERRAMAQ 
INSUMOS AGRICOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 36.929.543/0001-35, 
que ofertou melhor proposta, consignando um valor de R$ 166.998,00 
(cento e sessenta e seis mil novecentos e noventa e oito reais).

Conquista D’Oeste, 27 de setembro de 2022.
Fernando Roberto de Moraes

<END:1389309:111>

<BEGIN:1389348:111>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 040/2022 PROCESSO 133/2022

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu Av. 20 de Dezembro, n° 725 - 
Centro - Cotriguaçu/MT, torna público a ABERTURA de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 040/2022 através da 
plataforma COMPRASBR https://comprasbr.com.br/, forma de julgamento: 

“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAIS: 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO D.O.E, DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO D.O.U E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, 
PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL”. Cujas 

a presente licitação, a Lei nº 8.666/93, 10.024/2019 e demais legislações 
aplicáveis. Abertura do certame se dará: O início de recebimento de 
propostas e habilitação ocorrerá à Partir do dia 28 de setembro de 2022 às 
09:00 horas, até o dia 03 de novembro de 2022 às 09:00 horas (HORÁRIO 
DE BRASILIA). O início da disputa ocorrerá no dia 03 de novembro de 
2022 às 09:15 horas (HORÁRIO DE BRASILIA). Poderão participar da 
licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do edital. O Edital completo poderá 
ser solicitado pelos interessados de segunda a sexta-feira pelo e-mail 

mt.gov.br e https://comprasbr.com.br/. Cotriguaçu-MT, 27 de setembro de 
2022.

Olirio Oliveira dos Santos
Prefeito Municipal

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.
<END:1389348:111>

<BEGIN:1389392:111>

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA E REFEITÓRIO NA ESCOLA ESTADUAL DOM 
AQUINO NESTE MUNICÍPIO, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 
EM ATENDIMENTO AO OBJETO DO CONVÊNIO Nº 1626/2021 FIRMADO 
COM O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO ATRAVÉS A 
SEDUC/MT E O MUNICIPIO DE DOM AQUINO, INCLUINDO MATERIAIS 
E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, 
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, AMBOS PARTE INTEGRANTE 
DESTE EDITAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER. Data: 19/10/2022. 
Horário: 08h00min (horário de mato Grosso). REGIME DE EXECUÇÃO: 
Empreitada por Preço Global. Local: Sala de Reuniões, na sede desta 
Prefeitura Municipal de Dom Aquino - MT, situada na Avenida Cuiabá, n. 
º 143, centro, Município de Dom Aquino-MT. VISITA TÉCNICA: A visita 
deverá ser agendada com o Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Dom Aquino, pessoalmente ou pelos telefones (66) 3451-1299 
/3451-1202, para o período compreendido entre a data de publicação do 
aviso de edital e a que antecede a data máxima para entrega dos envelopes. 
Edital e esclarecimentos, no horário comercial (07:00 às 13:00), pelos fones: 

Dom Aquino - MT, 27 de setembro de 2022.
 Presidente da CPL

<END:1389392:111>

<BEGIN:1389292:111>

se público o Pregão Presencial com Sistema de Registro de Preços para 
futura e eventual  DE    
DE  DE  para atender a Secretarias Municipais, 

13/10/2022 às 
 ( / ) na sala de licitações. Este pregão 

será regido pela Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 
nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. A retirada 
do edital será no site www.gauchadonorte.mt.gov.br e no e-mail licita-

Gaúcha do Norte, 27 de setembro de 2022. NEILLA F. DE SOUZA 
- PREGOEIRA
<END:1389292:111>

<BEGIN:1389130:111>

A Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, através de sua Comissão Permanente 
de Licitação, torna público o RESULTADO do julgamento da Tomada 
de Preços nº 005/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para 
execução de obra de ampliação do laboratório municipal de Itaúba/MT. 
Sagrou-se vencedora do certame licitatório a empresa ORIVALDO RUFINO 
DAMASCENO - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 17.655.548/0001-72, com valor 
total de R$ 237.818,48 (duzentos e trinta e sete mil, oitocentos e oitocentos 
e dezoito reais e quarenta e oito centavos).

ITAÚBA/MT, em 27 de setembro de 2022.

<END:1389130:111>

<BEGIN:1389434:111>

O Secretário Municipal de Saúde Sr. Robson Casanova, usando das 
competências e atribuições que lhe foram conferidas pela legislação vigente, 
ADOTA como fundamento desta Decisão Administrativa, as conclusões 
contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
de  Sanção  de  Empresas n.001/2022 para aplicar à Empresa 

, CNPJ n. 
21.484.336/0001-47 a seguinte sanção:

1º Aplicação da Sanção prevista no inciso III do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993 
e na cláusula da Ata de Registro de Preços nº 116/2021 - Clausula VII - DAS 

PENALIDADES - C - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Jaciara/MT, pelo período de 
01 (um) ano pela inexecução parcial do contrato, em atenção ao artigo 87 
da Lei n. 8.666/1993,

:

1. O encaminhamento da cópia digital na íntegra, do Processo 
Administrativo de Sanção de Empresas  n.001/2022, para a Secretaria 
Municipal de Saúde, gestora  do  Contrato, para conhecimento.

2. A  intimação da  Empresa    DE  
 LTADA ,  CNPJ  n. 21.484.336/0001-47, mediante A.R., 

do inteiro teor desta decisão, com prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, para Recurso.

Jaciara/MT, 27 de Setembro de 2022.

ROBSON CASANOVA
Secretário Municipal de Saúde

<END:1389434:111>


